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CoNTRATO N" 081/2024

pnraÃo rurnôulco No oz1/2o21
pRocEsso ADMINISTRATM No 088/2024

coxrmuçÃo DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE ruTUIçOTS TIPO:
qUENTTNHA pnm clrÉ oa uaNxÃ ALMoço E

JANTA& PARA ATENDER AS NECESSIOADES DAS

SEcRETARIAs Do MUNIcIpto oe rcÃo cosrA-
PI. E A EMPRESA FRANCISCO GOMES DE SOUSA

JUNTOR 0481 1957342- (CNPJ- 1 7.632.338/0001 -

69), NA FoRMA ABAIxo. FUNDAMENTAÇÃo LEGAL:

LEI No 14.133/2021.

o MUNlctPIo oe rOÃo cosTA - PI, inscrito no CNPJ no 01 .612.580/0001 -30, situado na RUA JoSE

PAUUNO DE OWEIRA, S/N, Centro, João costa - PI, CEP 64.765-000, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal o Sr. JOSE NETO DE OWEIRA, portador do RG n.o 7 46.784/SSPPI e inscrito no CPF

n.o 259.282.103-10, abaixo subscrito, no uso da competência que lhe foi atribuída regimentalmente,

doravante denominado abreviadamente de CONTRATANTE e, de outro lado, o FRANCISCO 6OMES

DE SOUSAJUNIORO4811957342, inscrito no (CNPJ- 17.632.338/0001-69), residente e domiciliado
na Rua Projetada, CENTRO, SN, CEP: 64.765-000, João Costa-Pl. representado por Francisco

Gomes de Sousa Júnior, doravante denominada de CONTRATADÀ tendo em vista o disposto no

Pregão Eletrônico No O2112O24 e Processo Administrâtivo No 088/2024 e proposta adjudicada que
passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição, na parte em que com este

não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO, mediante as cláusulas e

condiçóes a seguir reproduzidas:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PAR,A FORNECIMENTO DE REFEIçÕES TIPO: QUENTINHA PARA

CAFÉ DA MANHÃ ALMOçO E JANTA& PARA ATENDER AS NECESSIDADES OAS SECRETARIAS

Do MUNICIPIo DE JoÃo cosTA-PI. PARÁGRAFo Útttco - Nos preços estão incluídas todas as

despesas de frete, transporte, tributos, horas extras, adicionais taxas, assim como quaisquer outras
que incidirem de forma direta ou indiretamente à necessária ao perfeito fornecimento do objeto
descriminado em Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do PRAzo

2.Í O contrâto vigoraÍá por âté 3í de dezembro de 2021 a partir da datâ de assinatura

ÂVENIDA 19 DE JANEIRO, S/N - CENTRO ADMINISTRÂTIVO
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cúusula runcERA - DA ooraçÃo onçlurrrÁnrn

3.í A despesa com o objeto desta licitação correrá pela seguinte Dotação Orçamentária:

poDER 02 PREFEÍTUFÂ MUMopAL DE JoÂo coÍA

oRGÂO 02 Secretaria Mun.de Administração e Planejãm€oto-SEMAP

3- 3. 90. 39 orJTRos sERvrços DE rERcERos - prssol tuníotcl t.sm.m.999.000

3. 3. 90. 39 ourRos sERvtços DE TERCERoS - PEssoA JUPjDICÂ 1.720.05.999.000

3- 3. 90. 19 ourRos sERvtços DE ÍtRcBRos - PEssoA ruRÍDrcA 1.750.05.999.0m

cúusuua qulRTA - suBcoNrmrlçÃo

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cúusuuqutNTA- PREço
R$ Í27.987,70 (cento ê vinte ê sete mil , nove<êntos e oitênta e sete reais e sêtênta

centavos ). A contÍâtação foi divida êm lotês.

LOTE I

TTENS DEscRtçÃo UND QÍDE
VALOR

uNrÍÁRro
VALOR TOTAL

l
SOLO FRÍTO de

tapioca
Unidade 113 R$ 1.96 RÍ 221,48

2

BOLO CONfETIADO
(tamanho málio,

recheado e conÍeitado)
Unidade R$ 102,75 RS 9.042,00

3

BOLOS REGIONA§
VARIADOS ' típicos

com produto5 nâfurais

e/ot)
regionais(ma(axeira,

milho, abacaxi,
banana, cenoura,

puba, leite)

Unidade 38 Rt 26,12 R$ 966,44

4

CÂCHORRO QUENTE
(pão de sal ou pão de
hotdog, saisicha, came

mddà, maionese,
molho de tomate

batatâ palha,
ünaqíete milho).

Unidade 140 R$ 7,84 1.097,60

5

CALDOS - €opro

200m1, saboíes
vaÍiados tipo: câme

legumes, ovos.
Írângo

Unidade 113 RÍ 6,70 RS 757,10

6 unidade 't 13 RÍ6,54 R$739,02

AVENIDA 19 DE JANEIÂO, 5/N - CENTRO ADMINISTRATMO
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7

CAFÉ DA MANHA ,

(Cuscuz, Pão. Tapioca,
Ovos FÍitos/CaÍne)

Acompanhado de CaÍé

com leite ou Suco.

125 Rí26.89 R$3.361,25

8

MlNl DOONHOS(Í00
únidades, sabores

variados tipo:
brigadeiro,

beüinho cajuzinho,
delícia de amendoim)

centro 113 R$77,38 R$8.743,94

9

MOUSSE (potes

índividuais de 100m1,

sabores vôriados)
unidade 113 R$7,49 R$846,37

10
MUGUNZÁ de milho
doce, copo 100m'l

unidade 113 R$6.00 Rs678.00

11

PÃO DE BATATA

REDONDO (recheios

variados tipo queijo,

.equeÚão

cÍemoso, patê)

uôidade 150 R$3,23 R$484,50

12

PÃo RECHEADo Oipo
Lanche, recheios
variado§ - came,

frango.
calabresa, queijo,

preílnto, mortadela)

unidade 138 R$5,79 R$799,02

13

REFEIçÃO. tipo
quentinha, contendo

arroz, feüão, ma€arÍão,
citme,

salada, fâroIa

unidade 500 R$1 1.095.00

14

REFETçÃO, tipo
arumadinho,

conteodo espetinhg
de came ou fÍango,

arroz feüáo, vinagrete,
farola.

unidôde 325 R121,00 R$6.825,00

15

REFRIGERANTE PET, 02
ITROS (sabores

variados)
unidade 125 R$i0,31 R$1.288,75

16

SATADA DE FRUTAS

(potes individuais de
100m1)

unidade 125 R$6,57 R$821.25

17

SALGADOS
VARIADOS. coxinha,

pastel, empada,
Íissoles, Íecheios e

molhos divêrsos
(Írango, came, queüo,
presunto, calabresa)

Unidade 138 RS7.22 Rí9%.36
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18

SANDUICHE DE PÃo

DE SAL COM
PRESUNTO E

MUSSARTLA (Pão

Írancês 50 9.. com
uma fatia de píesúnto

e uma de queÍo
muçâíela

unidade 138 R$7,30 R$1007,40

19
SUCOS (natural de

Írutas, 1 litío)
unidade 150 R$14,06 R$2.109,00

20

TAPIOQUINHA
RfCHEADA mini

tapioca(beiju)Íeita com
massa de

mandioca com
recheios vaÍiados

unidade 150 R$9,13 R$1.369,s0

21

TORTA SATGÂDA
(tamanho grande

saboÍes variados tipo:
legumes,

frango, came, atum ou

sardinha)

unidade 125 R$85,7s RÍ10.718,75



LOTE tr

TTENS DESCRTçÃO UND QTDE
var-oR

UNTTÁRIO
VALOR TOTAL

1
BOI-O FRIÍO de

tapioca
Unidade 111 Rí 1,96 R$ 221,44

2

BOLO CONFEITADO
(tamanho mÁlio,

recheado e confeitâdo)
Unidade 88 Rí 102,75 R$ 9.042,00

3

BOLOS REGIONAIS

VARIADOS típicos
com Produtos natuíai§

e/ou
íegionais(macaxeira,

milho, abacaxi,
banâna, cenoura,

pubã, leite)

Unidade 38 R$ 26,12 R$ 966,44

4

CACHORRO QUENÍE
(páo de sal ou pão de
hotdog, sahich4 came

m(Ída, maiones€,
molho de tomate

batata pôlha,
ünagrete milho).

Unidade 140 Rl 7,84 R$ 1.097,@

5

CAI-DOS - copo
2mm1, sabores

variados tipo: came
legumes. ovot

fíango

Unidade 113 R$ 6.70 R$ 757,10

6 CREME DE GAUNHA unidade 1tl Rr6,s4 R$739,02

7

CAFÉ DA MANHA,
(Crrscuz, Pão, Tapioca,

Ovos Fritos/Came)
Acompanhado de Café

Com lêite ou Suco.

unidade 125 Rí26,89 R$3,161,2s

I

MrNr DOCTNHOS(Im
unidadet sabores

variados tipo:
brigadeiro,

beijinho, cajuzinho.
delícia de amendoim

centro 113 RÍ77,38 R$8.743.94

9
MOUSSE (potes

lndividuais dê 1oom1,
sabores variâdos)

unidade 113 Rí7,49 R$84637

10
MUGUNá de mitho
doce, copo 100m1

unidade 113 Rt6,00 R$678,00

11

PÃO DT BATATA
REDONDO (recheios
vaíados tipo quero,

.equeúáo
cremo50,

unidade r50 R$3.23 R$484,50

'i:ffi^ João Costa
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PÃO RECHEADO Oipo
Lanahe, recheios
vaÍiados - câme,

franqo,
calabresa. queüo,

pre§unto, mortadela)

unidade 138 R$s,79 Rí799,02

13

REFEIÇÀo, tipo
quentinha, contendo

anoz, feÍáo macarrão,
carne

salada, farofa

unidade 500 R$22,í9 R$r'r.09s,00

14

REFEIÇÃo, tipo
amjmadinho,

contendg espetinho
de came ou Írango

aríoz, ferão, vinagrete,

larola.

únidade 325 R$21,00 R$6.825,00

15

REFRIGERANTE PET, 02
UÍROS (sabores

variados)
unidade 125 Rt10,31 RÍ1.288.75

16

SAI-ADA DE FRI'TAS
(potes individuais de

100m1)
unidade 125 R$6,57 RÍ821.25

17

SALGADOS

VARIADOS, coxinha,
paíel, empada,

rÍssoles, recheios e
molho6 diversos

(frângo, came, quero,

Presunto, calat re§a)

Unidade 138 R$7,22 R$996,36

18

SANDUICHE DE PÂO

DE SAL COM
PRESUNTO E

MUSSAREIA (Pão

Ííancês 50 gr. com
uma fatia de presunto

e uma de queijo
mucarela

unidade 138 RÍ7,30 R$1007,40

19
sUCOS (natural de

Írutas, 1 litío)
unidade 150 RS 14,06 R$2.109.00

20

TAPIOQUINHA
RECHEADÀ mini

tapio<a(beüu)Íeita com
massa de

mandioca (om
rechêios vaÍiados

unidade 150 R$9,13 Rí1.369.50

21

TORTÀ SALGADA
(tamanho gíánde,

sabores variados tipo:
legumes,

frango, camq atum ou
sardinha)

unídâde 125 Rí85,75 RÍ10.718.75
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5.Í.Í No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto.

cúusulA sExrA - PAGAMENTo Ga.9?-llcM

6.í O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

sedefinidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CúUSULA SÉTIMA . REÀ'USTE (Art, 92, V)

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado

da data do orçamento estimado.

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pêlo contratante, do Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo - IPCA. exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após aocorrência

da anualidade.

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

7-4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5 Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

deÍinitivo(s).

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquerÍorma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

AVENIDA 1E DE JANEIRq S/N . CENTRO ÂDMINISTRÂTIVO

CNP.I: O1.612.s8O/0001-3O
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7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos.

8.2 Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência.

8.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas.

8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçóes pelo

Contratado.

8.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, paÍa efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133,

de 2021.

8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

8.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do presente Contrato, ressalvados os reguerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.9.1 A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo dorequerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

AVENIDÂ 1S DE JANEIRO, 5/N _ CENTRO ADMINISTRAÍIVO
CNPJ: 01.612.s8O/0O01-3o
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8.Í0 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos

pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

8.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo paraapuração

de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.12 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelocontratante, no

caso do art. 93. §2o, da Lei no 14.133, de 2021.

8.13 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

8.í 3.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- se somente

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

8.13.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

8.t3.3 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à

função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

8.13.4 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias

e passagens.

8.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causadoa

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto.

AVENIDA 19 DE JANEIRq S/N - CENTRO ADMINISTRATiVO
CNPJ: 01.612.58O/0O01-30
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9.2 A Contratada deverá indicar um preposto para representá-la na execução do contrato.

9.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a emprêsa designar outro para o exercício da

atividade.

9.3 Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal do contÍato ou autoridade superior

(art. 137. ID.

9.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas

e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendaçôes de boa técnica e a legislação de regência.

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

noprazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com

o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos

sofridos.

9.7 Não contrata[ durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do

contrato, nos termos do artioo 48. oa orafo único. da Lei no 14.133. de 2021.

9.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores

- SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida

AVENÍDÂ 19 DE JANEIRq S/N _ CENTRO ADMINISTRATIVO
CNPJ: 01.612.58O/OO01-3O
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Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigaçôes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.

9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.1Í Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos

relativos à execução do empreendimento.

9.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada p€la Contratante, apresentando a

documentação nos formatos digitais de acordo com a solicitação da UFBA e apresentando toda

documentação comprobatória solicitada.

9.í3 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

9.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15 Conduziros trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo

as determinaçôes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condiçóes de segurança, higiene e discíplina.

9.16 submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

AVENIDA 1E DE JANEIRO, S/N -CENTRO ADMINISTRATIVO
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9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condiçãode aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

9.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16).

9.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas art. 116

ú!lço)

9.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contÍato.

9.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

desua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

124.fl,, d. da Lei no 14.1 33, de 2021.

9.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

asnormas de segurança do Contratante.

cúusutA DÉCIMA - INFRAçÕES E sANçÕEs ADMINISTRATIVAS (arr. 92.xtv)

10.í cometê infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133. de 2021. o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

AVENIDA 19 DE JANEIRO, S/N - CENTRO ADMINISTRATTVO
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano àAdministração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação semmotivo

justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução docontrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

S) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas asseguintes sanções:

.. üirla
r;ffiâ João Costa

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 1 56. §2o. da Lei no 14. 133. de ?Q21);

ii) Impedimento de licitar e contratâÍ, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas"b",

"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre gue não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 1 56. § 40. da Lei no 14. 133. de 202 1);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contmtar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e", "f, "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas"b', "c"

e "d', quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. I56. §50. da Lei no 14.133. de 2021).

iv) Multa:

(1) moratória de 0,1o/o (um décimo por cento) pordia de atraso injustificado sobre ovalordaparcela

inadimplida, até o limite de 1 5 (quinze) dias;

(2) moratória de 0,1Vo (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixadopara

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõeo inciso I do art.
'137 da Lei n. 14.133. de 2021.

(3) compensatória de 1%(um por cento) sobre ovalortotal do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

10.3 A aplicação das sanções previstas neste ContÍato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

AVENIDA 19 DE JANEIRO, S/N _ CENTRO ADMINIÍRATIVO
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de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. I 56. §9', da Lei no '14.133. de 2021)

Í0.4 Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

amulta (art. 156. §7o, da Lei no 14.133. de 2021).

í0.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 1 57. da Lei no 14.133. de 202'l)

10.4.2 5e a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8o. da Lei no 14.133 de

M.
10.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoÍidade competente.

10.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditórioe a ampla deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar

e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

10.6 Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de 2021)

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

orientaçóes dos órgãos de controle.

integridade, conforme normase

1O.7 Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14.1 3, de 2021, ou em outras leis

de licitaçôes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos4g

Lei no 12.846. de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observadoso rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (a rt. 1 59).

AVÊNIDA 1E DE JANEIRO, S/N - CENTRO ÂDMINISTRATIVO
CN Pl : 01.612.580/0001-30



Í0.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

comabuso do direito para Íacilitaç encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou pâra provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçãoou controle, de

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,a ampla defesa e

a obrigatoriedade de análise jurídica prévia art. 1 60 da Lei no 14.133 de 2021

10.10 As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 1 63 da Lei no 14.133/21.

10.Í1 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizaçôes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na

forma da In o Norm

iffi^ João Costa
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cúusurA DÉCIMA PRXMEIRA - DA EXflNçÃO GONTRATUAT (arr. 92. XrX)

1 1'1 o contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11'2 o contrato pode ser extinto antes de cumprídas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artioo 137 da Lei no 14.133/21. bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

AVENTDA 1e DE JANE|Rq S/N - CENTRO ADM|N|STRAT|VO
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10.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei no

14.133. de 2021)
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I 1.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos .1 
38 e 1 39 da mesma Lei.

11.22 A alteração social ou a modiÍicação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.2.2.1 5e a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deveráser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

11.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

í 1.3.Í Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentecumpridos;

11.3.2 Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

1 1.3.3 Indenizaçôes e multas.

11.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório

art. 131 ca n Ut da Lei n.o 14.133. de 202 1)

cúusurA DÉCIMA SEGUNDA- DOS CASOS OMTSSOS (art. 92, III)

Í2.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçóes contidas na Lei no

'14. 133 de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais

dos contratos-

cúusulA DÉcrMA TERCEIRA - ALTERAçóES
í3.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discipli na dos arts. 1 4 eseouintes da Lei no

14 3 de 2021

Í3.2 o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

13.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. i3 a Lei no 
.14.133.

AVENIDA 1E DE JANEIRO, S/N - CENTRO ADMINISTRATIVO
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cúusuua oÉcIMA quARTA - eueuclçÃo

14.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçôes

Públicas (PNCP), na Íorma prevista no da 14 13 d 2 bem como no resPectivo
rt. e

oficial na Intêrnet, em atenção ao rt. zo n

sítio

de 2011, c/c art.70' §3o' inciso V' do

João costa-Pl, 22 de outubro de 2024

7

e t n 4 e7 1

l5.tFicaeleitooForodaSeçãoJudiciáriadeSãoJoãodoPiaui,paradirimiroslitígiosque

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação'

conforme art.92. §1e' da Lei ne 14'133/21'
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